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INSTITUÍDO PELA LEI Nº 1901/2018

ATOS DO PRESIDENTE
Lei Promulgada Nº 14.141/2021
João Pessoa, 10 de Maio de 2021
DISPÕE SOBRE A GARANTIA DA PRIORIDADE DE MATRÍCULA E DE
TRANSFERÊNCIA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, FILHOS DE
MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR, NAS
ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL DO
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.cmjp.pb.gov.br/validator/cff42d017
101d2435cb14170734d1708

Portaria Nº 278/2021
João Pessoa, 29 de Outubro de 2021
O PRESIDENTE DA C MARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de
suas atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007,
e suas alterações posteriores,

R E S O L V E:

Art. 1º. EXONERAR o (a) servidor STANLEY FORTE BAPTISTA FILHO
CPF 232.030.644-72 ocupante no Cargo em Comissão de ASSESSOR
PARLAMENTAR DE GABINETE DE VEREADOR-AP-GV.

Art. 2º. NOMEAR o (a) servidor, HELYSON CHAVES  D´OURO, CPF
112.674.564-26 para o Cargo em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR
DE GABINETE DE VEREADOR-AP-GV.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 01 de Novembro de 2021.

Art. 4º. Publique-se no SEMANÁRIO OFICIAL DA C MARA MUNICIPAL.

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.cmjp.pb.gov.br/validator/0c753eab9
731c3a7f02ec96d5ebdff6e

Portaria Nº 279/2021
João Pessoa, 29 de Outubro de 2021

O PRESIDENTE DA C MARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de
suas atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 11.301/2007,
e suas alterações posteriores,

R E S O L V E:

Art. 1º. EXONERAR o (a) servidor THAMIRES BRIGIDA DA SILVA CPF
073.794.384-09 ocupante no Cargo em Comissão de ASSESSOR
PARLAMENTAR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR-APE-GV.

Art. 2º. NOMEAR o (a) servidor, BRENO ALVES FELICIANO, CPF
106.272.464-00 para o Cargo em Comissão de ASSESSOR
PARLAMENTAR ESPECIAL DE GABINETE DE VEREADOR-APE-GV.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 01 de Novembro de 2021.

Art. 4º. Publique-se no SEMANÁRIO OFICIAL DA C MARA MUNICIPAL.

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.cmjp.pb.gov.br/validator/d949e13d2
edb73a6820f3ceaf848a82a

Lei Promulgada Nº 1.956/2021
João Pessoa, 11 de Novembro de 2021
DISPÕE SOBRE A LIBERAÇÃO DE ENTRADA DE ANIMAIS DE
ESTIMAÇÃO EM HOSPITAIS PÚBLICOS PARA VISITA A PACIENTES
INTERNADOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.cmjp.pb.gov.br/validator/aa301ea5d
376f86a0c86c182c9667307
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